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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo np 10.920-000.271/88-70

Sessão de e	 28 de abril de 1992 	 ACCIRDA0 Na 201-67.974
Recurso na:	 84.983
Recorrente:	 AKROS INDUSTRIAL DE PLÁSTICOS LTDA.
Recorrida :	 ORE EM JOINVILLE - SC

IPI - I) O arrendamento mercantil, do tipo sele
and lease back tem tratamento legal distinto do
outorgado aos contratos de compra e venda. E' de se
manter o crédito do im p osto relativo bs compras
com o benefrcio do artigo 45, inciso XXVIII, do
RIP1/132. II) Preenchidas as condic6es e requisitos
previstos na le g islaç go p ara a outorga de isenção,
a citado imperfeita do dispositivo isencional no
documento fiscal não tem o cond go de afasti1-1a.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os p resentes autos
de recurso inter posto por AKROS INDUSTRIAL DE PLÁSTICOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
p rovimento ao recurso. O Conselheiro ARISTCWANES FONTOURA DE
HOLANDA votou p elas conclusties. Ausente o Conselheiro SIE1RGIO
GOMES VELLOSO.

Sala das Sessties, em 28 de abril de 1992.

›,r1 •
ROBEARBO ' E C ST-0 - President,'

gale --DOMINGOS ALFE	 ,./ . . .Ál, .-	 ..1	 1 TO -_ e,or

,
*ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO - Procurador-Repre-

sentante da Fa-
zendaNacional

VISTA EM SESSM DE 1 O J11111992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA,. SELMA SANTOS
SALOMAO WOLSZCZAK e ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO.

HR/mias/MG/AC

*vide verso
1



2,2

gfe;
Jákrig,-(
wegr

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo nó 1.0.920-000.271/88-70

Recurso Na:	 84.983
Acórdão Nge	 201-67.974
Recorrente:	 AKROS INDUSTRIAL DE PLgSTICOS LTDA.

RELATÓRIO

AKROS INDUSTRIAL DE PLgSTICOS LTDA., empresa

estabelecida b Rua Luiz Delfino, 870, na cidade de Joinville, SC,

portadora do CGC-ME na 83.498.204/0001-2, teve contra si lavrado

o Auto de Infração de fls. 2, em virtude da fiscalização ter

apurado omissão de lançamento do imposto na nota fiscal, relativo

às vendas efetuadas pela empresa de produtos de sua fabricação

classificados	 na p osição 89.03.00.00 da TIPI, tendo 	 sido

considerados infringidos os artigos 45, inciso XXVIII; 55, inciso

I, "b", e inciso II, "c", do Regulamento do IPI a provado pelo

Decreto 87.981, de 23.12.82.

Devidamente cientificada, a Recorrente, de forma

tem p estiva, apresenta impugnação ao lançamento informando que é

fabricante de produtos p ara aeronaves, amortecedores para emprego

tinico e exclusivo em motores de aeronaves, conforme comprovam

declaraçties	 apresentadas pelos fornecedores,	 inclusive	 do

Ministdrio da Aeronãutica. Os citados produtos são vendidos para

a União (Comissão de Aeronãutica Brasileira - Ministãrio du

Aeronãutica) e para empresas privadas, homologadas Pelo

Ministãrio da Aeronãutica, que os utilizam para reposição em
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Serviço Pdblico Federal

Processo na:	 10.920-000.271/88-70

Acdrdão na : 	201-67.974

o p eraçDes de reforma e manutenção de aeronaves. A Recorrente

reconhece ter se equivocado nos fundamentos legais constantes no

cor p o das notas fiscais. A derradeira pleiteia a nulidade do Auto

de Infração.

As fls. 368/371, sobreveio a Informação Fiscal, na

qual a Fiscalização reconhece haver sido incorretamente citada

nas notas fiscais o dispositivo isencional, no que se refere ás

vendas efetuadas para a União, mas não quanto ás demais vendas

efetuadas para empresas privadas, sendo a fiscalização favorável

ao cancelamento da emigéncia das vendas efetuadas para a União e

p edindo a manutenção q uanto hs outras vendas.

Já ás fls. 373, usque 375, temos a r. decisão,

cuja ementa é a seguinteN

"ISENÇãO DO IPI. São isentos do IPI os produtos
aeronáuticos saidos dos estabelecimentos
industriais homologados pelo Min. da Aerona.utica,
Para emprego ou re p osição, nos produtos de sua
fabricação ou em seus componentes. Face o art. 111
do	 CTN não são isentas as sardas que no
p reencherem os re quisitos e condiçDes da Lei. São
isentas as sardas de partes e peças de aeronaves
vendidas á União. LANÇAMENTO PROCEDENTE, EM
PARTE".

Irresignada com tal modo de decidir, apresenta

Recurso Voluntário, de forma tempestiva, reiterando suas

alegaçUs anteriores.

Er. o relatdrio.
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Serviço Público Federal

Processo na:	 10.920-000.271/8G-70

Acdrdio no:	 201-67.974

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO

A Recorrente afirmou, em sua im p ug oaCão, no tendo

sido contestada p ela Fiscalização, que produz - amortecedores

aplicados dnica e exclusivamente em motores de aeronaves; que

todos	 os comp radores são homologados pelo	 Ministério	 da

Aeronáutica; que todos os compradores ou exploram serviços de

táxi aéreo ou são esp ecializados em manutenção ou revisão de

p rodutos aeronáuticos, que os amortecedores que vende são usados

para substituir anteriores já com horas de vôo cumpridas.

A	 Recorrente determinou, em seus	 documentos

fiscais o inciso XXVIII do art. 45 do RIPI/82, como fundamento

legal de sua isenção, quando na realidade deveria ter citado o

inciso XXIX, letra "d" (empresa que ex p lore serviços de táxi

aéreo) ou letra "g" (estabelecimento homologado pelo Ministério

da Aeronáutica, especializado em manutenção, revisão, reparo de

p rodutos aeronáuticos), vez que vende "a p arelhos e instrumentos

p ara estas entidades, entendidos estes como "3. Conjunto de
_

mecanismos, de finalidade específica, numa máquina, engenho,

J),
21)

.---)V

etc... 4. Má q uina, instrumento (s), objeto (s), ou utensílio (s)

p ara determinado uso...", segundo o Novo Dicionário da ui, a
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Serviço Pdblico Federal

Processo Aia:	 10.920-000.271/88-70

Acórdão na:	 201-67.974

Portuguesa de Piurl i o Buarque de Hol landa Ferreira ( p.ctg, 111).

Legrt ima, assim, a p retenso deduzida no recurso voluntth- io.

Conheço	 do	 Recurso	 posto	 que	 tempest ivo,

concedendo-lhe pelas razSes aqui deduzidas, e dou provimento.

Sala das SessSes, e]. c." •	 abril de 19c.

DOMINGOS ALFEU COLENCI 9- SILVA NETO
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